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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
COMARCA: BELÉM
AGRAVANTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - IPAMB
ADVOGADO: CARLA TRAVASSOS REBELO HESSE (PROCURADOR)
AGRAVADOS: LAIZA FONSECA LACERDA
ADVOGADO: BRENO VINICIUS DIAS VANDERLEY
RELATOR: DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPERCUSSÃO GERAL. OS
ESTADOS-MEMBROS E MUNICÍPIOS NÃO PODEM CONTEMPLAR DE MODO
OBRIGATÓRIO EM RELAÇÃO AOS SEUS SERVIDORES, SOB PENA DE MÁCULA
À CONSTITUIÇÃO DO BRASIL, COM BENEFÍCIOS, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA, SOCIAL, E FARMACÊUTICA. O
BENEFÍCIO SOMENTE PODERÁ SER CUSTEADO MEDIANTE O PAGAMENTO DE
CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA AOS QUE SE DISPUSEREM A DELE FRUIR.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIMIDADE.

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 5ª Câmara Cível
Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
ao Agravo Interno, nos termos do Voto da digna Relatora.
	Sessão Ordinária. Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Desembargador Luiz Gonzaga
da Costa Neto.
Representou o Parquet o Exmo. Procurador de Justiça Mário Nonato Falângola.

	Belém/PA, 14 de abril de 2016

		    DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
                                                           Relatora

RELATÓRIO

Agravo Interno interposto pelo IPAMB (Instituto de Previdência e Assistência do Município
de Belém) contra decisão monocrática que negou provimento ao recurso de apelação
alinhando-se a jurisprudência do e. STF em matéria de Repercussão Geral.

Em apertada síntese, a agravada obteve liminar em Mandado de Segurança para que fossem
imediatamente suspensas as cobranças a título de custeio de plano de assistência básica a
saúde e social – PABSS, praticados em forma de desconto em folha de pagamento da
autora/agravada.
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Irresignado, o IPAMB agravou alegando: 1) Decadência do Wirt; 2) impossibilidade de
efeito patrimonial em Mandado de Segurança se referindo a eventual restituição de valores
pelo IPAMB.

Requereu a concessão de efeito suspensivo e, no mérito, a total reforma da decisão.

Seguimento negado nos termos da decisão agravada, demonstrando que as teses dos
apelantes/agravante não poderiam prosperar uma vez que o STF reconheceu a existência de
Repercussão Geral na ADI 3106 e RE 573.540 e firmou a jurisprudência no sentido que
Estados-membros (entenda-se aqui também os Municípios como ente federados) não podem
contemplar de modo obrigatório em relação aos seus servidores, sob pena de mácula à
Constituição do Brasil, como benefícios, serviços de assistência médica, hospitalar,
odontológica, social, e farmacêutica. O benefício será custeado mediante o pagamento de
contribuição facultativa aos que se dispuserem a dele fruir.

Logo, uma vez firmado pelo Excelso Pretório que a vinculação de servidores públicos aos
planos de saúde instituídos por ente federados NÃO PODE SER COMPULSÓRIA, toda
relação jurídica resistida deve acompanhar essa jurisprudência.

Ainda assim o agravante recorre com o argumento que existem jurisprudência que socorrem
suas teses, colacionando e ementa, que a rigor não guarda qualquer relação com a decisão
monocrática recorrida, afirmando que a decisão recorrida tratou de restituição de valores.

É o essencial a relatar. Passo ao Voto.

VOTO

Tempestivo, mas manifestamente infundado, pois a pretensão recursal permanece contrária a
jurisprudência em Repercussão Geral do c. STF.

A questão já decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de REPERCUSSÃO
GERAL, ao julgar inconstitucional a possibilidade de legislação criando contribuição
compulsória para o custeio de serviços de assistência à saúde, consoante as seguintes
ementas:

EMENTA: Contribuição para o custeio da assistência médico-hospitalar. Cobrança. Matéria
sob apreciação do Plenário no julgamento da ADI 3.106, Rel. Eros Grau. Existência da
repercussão geral. (RE 573540 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
03/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-10
PP-02168).
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA, HOSPITALAR, ODONTOLÓGICA E FARMACEÚTICA. ART. 85 DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 62/2002, DO ESTADO DE MINAS GERAIS. NATUREZA
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TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIAS
TRIBUTÁRIAS. ROL TAXATIVO. INCOMPETÊNCIA DO ESTADO-MEMBRO.
INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.
I - É nítida a natureza tributária da contribuição instituída pelo art. 85 da Lei Complementar
nº 64/2002, do Estado de Minas Gerais, haja vista a compulsoriedade de sua cobrança.
II - O art. 149, caput, da Constituição atribui à União a competência exclusiva para a
instituição de contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das
categorias profissionais e econômicas. Essa regra contempla duas exceções, contidas no arts.
149, § 1º, e 149-A da Constituição. À exceção desses dois casos, aos Estados-membros não
foi atribuída competência para a instituição de contribuição, seja qual for a sua finalidade.
III - A competência, privativa ou concorrente, para legislar sobre determinada matéria não
implica automaticamente a competência para a instituição de tributos. Os entes federativos
somente podem instituir os impostos e as contribuições que lhes foram expressamente
outorgados pela Constituição. 
IV - Os Estados-membros podem instituir apenas contribuição que tenha por finalidade o
custeio do regime de previdência de seus servidores. A expressão "regime previdenciário"
não abrange a prestação de serviços médicos, hospitalares, odontológicos e farmacêuticos.
(RE 573540, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010,
DJe-105 DIVULG 10-06-2010 PUBLIC 11-06-2010 EMENT VOL-02405-04 PP-00866
RTJ VOL-00217- PP-00568 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 175-184).

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 79 e 85 DA
LEI COMPLEMENTAR N. 64, DE 25 DE MARÇO DE 2002, DO ESTADO DE MINAS
GERAIS. IMPUGNAÇÃO DA REDAÇÃO ORIGINAL E DA REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI COMPLEMENTAR N. 70, DE 30 DE JULHO DE 2003, AOS PRECEITOS.
IPSEMG. REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS. BENEFÍCIIOS PREVIDENCIÁRIOS
E APOSENTADORIA ASSEGURADOS A SERVIDORES NÃO-TITULARES DE
CARGO EFETIVO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO § 13 DO ARTIGO
40 E NO § 1º DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. AÇÃO DIRETA
JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1. Artigo 85, caput, da LC n. 64 estabelece que "o IPSEMG prestará assistência médica,
hospitalar e odontológica, bem como social, farmacêutica e complementar aos segurados
referidos no art. 3º e aos servidores não titulares de cargo efetivo definidos no art. 79,
extensiva a seus dependentes". A Constituição de 1988 --- art. 149, § 1º --- define que "os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus
servidores, para o custeio, em benefícios destes, de sistemas de previdência e assistência
social". O preceito viola o texto da Constituição de 1988 ao instituir contribuição
compulsória. Apenas os servidores públicos titulares de cargos efetivos podem estar
compulsoriamente filiados aos regimes próprios de previdência. Inconstitucionalidade da
expressão "definidos no art. 79" contida no artigo 85, caput, da LC 64/02.
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2. Os Estados-membros não podem contemplar de modo obrigatório em relação aos seus
servidores, sob pena de mácula à Constituição do Brasil, como benefícios, serviços de
assistência médica, hospitalar, odontológica, social, e farmacêutica. O benefício será
custeado mediante o pagamento de contribuição facultativa aos que se dispuserem a dele
fruir.
3. O artigo 85 da lei impugnada institui modalidade complementar do sistema único de
saúde --- "plano de saúde complementar". Contribuição voluntária. Inconstitucionalidade do
vocábulo "compulsoriamente" contido no § 4º e no § 5º do artigo 85 da LC 64/02, referente
à contribuição para o custeio da assistência médica, hospitalar, odontológica e farmacêutica.
4. Reconhecida a perda de objeto superveniente em relação ao artigo 79 da LC 64/02, na
redação conferida LC 70/03, ambas do Estado de Minas Gerais. A Lei Complementar 100,
de 5 de novembro de 2007, do Estado de Minas Gerais --- "Art. 14. Fica revogado o art. 79
da Lei Complementar nº 64, de 2002". 5. Pedido julgado parcialmente procedente para
declarar a inconstitucionalidade: [i] da expressão "definidos no art. 79" --- artigo 85, caput,
da LC 64/02 [tanto na redação original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas
do Estado de Minas Gerais. [ii] do vocábulo "compulsoriamente" --- §§ 4º e 5º do artigo 85
[tanto na redação original quanto na redação conferida pela LC 70/03], ambas do Estado de
Minas Gerais.(ADI 3106, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em
14/04/2010, DJe-179 DIVULG 23-09-2010 PUBLIC 24-09-2010 EMENT VOL-02416-01
PP-00159 REVJMG v. 61, n. 193, 2010, p. 345-364).

Verifica-se que os argumentos apresentados pelo IPAMB não refutam os fundamentos
expendidos na decisão recorrida.

Ante o exposto NEGA-SE PROVIMENTO ao agravo interno na esteira do que vem
decidindo esta c. 5ª Câmara Cível Isolada a exemplo dos Acórdãos 155.213, 155.212,
155.352, 153.449, 152.911, 155.211, e outros.

É o voto.

Belém, 14 de abril de 2016.

DESA. LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO
             Relatora
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